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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2015 

Inscreve o nome de Francisco Xavier da Veiga 

Cabral no Livro dos Heróis da Pátria. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica inscrito o nome de Francisco Xavier da Veiga 

Cabral, o Cabralzinho, no Livro dos Heróis da Pátria, localizado no Panteão 

da Pátria e da Liberdade Tancredo Neves, em Brasília. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Será que o Brasil pode dar-se ao luxo de deixar na sombra 

heróis ignorados? Ou encobertos? Não há povo que possa viver 

saudavelmente sem lembrar-se de seus heróis. Sem cuidar de que eles 

existem. Quando lhe faltam os verdadeiros, recorre aos espúrios. 

Vale-se dos arremedos. Em Fronteiras sangrentas, o erudito 

admirável, Sílvio Meira, recorda aos brasileiros de hoje os heróis do 

Amapá. Heróis aos quais deve muito o Brasil. Entretanto são 

ignorados. Estão nas sombras, quando o maior deles, Francisco 

Xavier da Veiga Cabral, chega a ser épico. (Gilberto Freire) 

Quando Gilberto Freyre escreveu essas palavras na contracapa 

do livro de Sílvio Meira, “Fronteiras Sangrentas: Heróis do Amapá”, ele 

tentou valorizar a figura do herói brasileiro e em especial a imagem em torno 

do paraense Francisco Xavier da Veiga Cabral, também conhecido por Veiga 

Cabral ou Cabralzinho, que se torna herói nacional depois de luta no 

contestado do Cabo Norte, atual Estado do Amapá, contra os franceses, que 

tinham muito interesse na região, principalmente por causa do ouro ali 

encontrado. 

Segundo Sílvio Meira, Veiga Cabral nasceu em Belém em 5 de 

maio de 1861. Era filho do então vereador da Câmara Municipal de Belém 
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Rodrigo da Veiga Cabral e de Maria Cândida da Costa Cabral. Sua atuação 

política começou a ganhar destaque em 1886, quando se envolveu em um 

tumulto em uma zona eleitoral na cidade de Belém, tendo sido processado 

pela polícia do Pará. Já nessa época, era proprietário do jornal 

O Cosmopolita, periódico ligado ao partido liberal, o qual era conhecido 

pelas duras críticas ao grupo político dos conservadores, e despertava, assim, 

a fúria dos seus adversários políticos. 

Com a proclamação da República, o Partido Liberal, onde Veiga 

Cabral atuava no período monárquico, foi extinto, e seus membros formaram 

o Partido Republicano Democrata (PRD), o qual veio a tornar-se o principal 

opositor aos republicanos históricos do Partido Republicano Paraense (PRP), 

que assumiu o poder com o novo regime. Nesse momento, Veiga Cabral 

tornou-se mais atuante e participou ativamente das principais querelas 

políticas que aconteceram no Pará. Seu nome passou a ser recorrente nesses 

embates, sendo descrito na imprensa do PRP como um desordeiro. 

Durante os anos iniciais da República, a atuação de Veiga 

Cabral na articulação da oposição teve um grande destaque, sendo constantes 

as informações de que Cabralzinho se deslocava pelo interior do Pará 

convidando o povo para lutar contra o governo de Duarte Huet Bacellar. Em 

1891, liderou uma revolta contra o governo do PRP, o que deixou a cidade 

de Belém em polvorosa e colocou o governo em estado de alerta. Essa revolta 

ficou conhecida como “Revolta 11 de Junho” ou “Revolta do Cacaolinho”. 

O grande motivo desse conflito foi a votação da Constituinte 

Estadual do Pará, que ocorreu na capital paraense no dia 11 de junho de 1891. 

Os democratas não eram a favor da votação, defendendo que ela prejudicaria 

os interesses políticos da oposição. Contudo, no partido não houve consenso 

sobre a revolta, sendo a proposta derrotada. Veiga Cabral não aceitou a 

decisão do PRD e, com auxílio de um grande número de praças e oficiais do 

Corpo de Polícia do Pará, somados a correligionários Democratas do interior 

do Estado, organizou o movimento revoltoso. 

O governo, ao saber da revolta, organizou uma reação contra os 

amotinados, contando com auxílio da Marinha do Brasil e do Corpo de 

Bombeiros, e, após grandes disputas, conseguiu vencer o grupo de Veiga 

Cabral, com a promessa de anistiar todos os envolvidos na querela. 

Entretanto, dias depois do fim do conflito, o governo começou a prender os 

S
F

/
1

5
0

6
9

.
8

7
7

3
4

-
0

3



3 

 

SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Randolfe Rodrigues 

 

 
Gabinete do Senador Randolfe Rodrigues – Anexo II – Ala Senador Teotônio Vilela – Gabinete 7 

Tel.: (61) 3303-6568 – CEP 70165-900 – Brasília-DF – e-mail: randolfe.rodrigues@senador.gov.br 

principais líderes do Partido Democrata. Veiga Cabral conseguiu fugir do 

cerco, só retornando ao Pará após a anistia concedida por Lauro Sodré a 

todos os envolvidos no movimento. 

Cabralzinho retorna ao Pará, seguindo depois para a região do 

Amapá, área de fronteira com a Guiana Francesa, pois tinha interesse nas 

jazidas auríferas da região. Nesse local, ocorria uma intensa disputa pela 

posse do território entre brasileiros e franceses. 

Veiga Cabral teve um papel importante na luta contra os 

franceses, tornando-se um de seus líderes. Fez parte do triunvirato e foi 

nomeado comandante do Exército brasileiro e condecorado na capital federal 

por seu trabalho pela pátria, com direito a honrarias por onde passava sua 

comitiva. 

Sua atuação na disputa entre brasileiros e franceses levou 

historiadores do Pará a declarar que, no contestado franco-brasileiro, Veiga 

Cabral foi “o valente chefe dos patriotas que defenderam o Brasil contra os 

franceses no território do Amapá”. Por essa ação patriótica, Cabralzinho foi 

considerado herói nacional, e condecorado na cidade do Rio de Janeiro pelos 

serviços prestados ao País. 

O reconhecimento, com a condecoração e sua elevação à 

condição de herói nacional, constituiu o período glorioso para Francisco 

Xavier da Veiga Cabral, que morreu em 1905. 

A concessão da honraria pretendida com a apresentação deste 

projeto está regida pela Lei nº 11.597, de 29 de novembro de 2007, que 

estabelece que o Livro dos Heróis da Pátria destina-se ao registro perpétuo 

do nome dos brasileiros ou de grupos de brasileiros que tenham oferecido a 

vida à Pátria, para sua defesa e construção, com excepcional dedicação e 

heroísmo. 

Dessa forma, o nome de Francisco Xavier da Veiga Cabral, 

historicamente já reconhecido como herói, por sua luta em defesa do Brasil, 

não pode deixar de ter seu registro perpétuo no Livro. 

Por essas razões e pelas sábias palavras de Gilberto Freire, de 

que não há povo que possa viver saudavelmente sem lembrar-se de seus 
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heróis, conclamo os nobres colegas parlamentares a apoiarem a iniciativa 

que ora apresento no sentido de resgatar a figura heroica de Cabralzinho. 

Sala das Sessões, 

Senador RANDOLFE RODRIGUES 

REDE-AP 
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